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Experiência em Arbitragem 

 

• Como árbitra presidente: 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo contingências passivas, 
de distintas naturezas (como tributária e trabalhista), após a concretização de operação de 
aquisição de participações societárias, na Corte de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Internacional (CCI). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito 
brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo inadimplemento de side 
letters celebradas no âmbito de contrato de compra e venda de participação societária e a 
responsabilização por passivo trabalhista, na Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem 
Ciesp/Fiesp (CMA). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito 
brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo resolução de contrato 
de distribuição (arbitragem expedita), no Centro de Arbitragem e Mediação na Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo. Idioma: português. Lei aplicável: 
direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo responsabilidade de 
administrador e gestor de fundo de investimento, na Câmara do Msercado (CAM). Sede: São 
Paulo. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo a resolução de contrato 
para licenciamento de software e prestação de serviços, no Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: 
português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo a responsabilidade por 
contingências passivas decorrentes de contato de aquisição de participações societárias, no 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 
Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo a configuração de vícios 
construtivos em empreendimento imobiliário, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei 
aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo dissolução parcial de 
sociedade e a apuração de haveres, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei 
aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo obrigação de não-
solicitação e não concorrência prevista em contrato de aquisição de participações societárias, 
no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 
Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: inglês. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo cláusula de declarações 
e garantias em contrato de M&A, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei 
aplicável: direito brasileiro.  

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo escritura de emissão de 
debêntures e direito de preferência à subscrição de debêntures em emissões subsequentes, 
no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 
Sede: Rio de Janeiro, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 



 3 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo cláusula de earn-out 
contida em contrato de aquisição de participações societárias, na Câmara de Mediação e 
Arbitragem Empresarial (CAMARB). Sede: Rio de Janeiro, Brasil. Idioma: português. Lei 
aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo cláusula de vencimento 
antecipado e de cláusula penal contida em contrato de aquisição de participações societárias, 
no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 
Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra presidente, indicada pelos coárbitros, em disputa envolvendo resgaste antecipado de 
operações de emissão de CRIs, incluindo a discussão de inadimplementos contratuais 
recíprocos, na Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial (CAMARB). Sede: Rio de 
Janeiro, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 
 

• Como árbitra única:  

o Árbitra única, indicada pela presidência da instituição, em disputa envolvendo direito de 
preferência na aquisição de participações societárias, na Câmara do Mercado (CAM). Sede: 
São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra única, indicada pela presidência da câmara, em arbitragem de emergência envolvendo 
suspensão de atos constritivos determinados no âmbito de ação judicial de execução, na 
Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial (CAMARB). Sede: Belo Horizonte, Brasil. 
Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Árbitra única, indicada pela presidência da câmara, em arbitragem provisória para tratar da 
abstenção de divulgação de informações em desconformidade com sigilo previsto em 
contrato de compra e venda de participação societária, na Câmara de Conciliação, Mediação 
e Arbitragem Ciesp/Fiesp (CMA). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: 
direito brasileiro. 

o Árbitra única, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo pagamento de 
cash out em contrato de aquisição de participações societárias e inconsistências financeiras 
praticadas pela administração, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito 
brasileiro.  

o Árbitra única, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo exercício de 
opção de compra de participações societárias, no Centro de Arbitragem e Mediação da 
AMCHAM Brasil (CAM AMCHAM). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: inglês. Lei aplicável: 
direito brasileiro.  

o Árbitra única, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo invalidação de 
deliberações assembleares e prestação de contas por administrador, na Câmara do Mercado 
(CAM). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro.  
 

 

• Como coárbitra:  

o Coárbitra, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo prejuízos pela não 
obtenção dos rendimentos esperados a partir de intermediações de operações no mercado, 
na Câmara do Mercado (CAM). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: 
direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo prática de atos lesivos por 
acionistas em desfavor da companhia, na Câmara do Mercado (CAM). Sede: São Paulo, 
Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerido, em disputa envolvendo reconhecimento de sociedade 
de fato e exclusão de sócios por falta grave, na Câmara de Mediação e Arbitragem 
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Empresarial (CAMARB). Sede: Belo Horizonte, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito 
brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo pagamento do preço em 
contrato de aquisição de participações societárias, no Centro Brasileiro de Mediação e 
Arbitragem (CBMA). Sede: Rio de Janeiro, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito 
brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerido, em disputa envolvendo pagamento do preço em 
contrato de aquisição de participações societárias, no Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: Rio de Janeiro, Brasil. Idioma: 
português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo inadimplemento de 
obrigações contidas em acordo de sócios e compromisso de compra e venda de participações 
societárias, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo resolução de contrato 
de compra e venda de energia elétrica por inadimplemento, no Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. 
Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo resolução de contratos de 
consultoria voltados à realização de operação de reorganização societária, na Câmara de 
Conciliação, Mediação e Arbitragem Ciesp/Fiesp (CMA). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: 
português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra indicada pelo polo requerido, em disputa envolvendo responsabilidade por créditos 
e débitos decorrentes de resoluções contratuais no setor imobiliário, na Câmara de 
Conciliação, Mediação e Arbitragem Ciesp/Fiesp (CMA). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: 
português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra indicada pelo polo requerido, em disputa envolvendo responsabilidade por 
obrigações tributárias no âmbito de contrato de aquisição de participações societárias, na 
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem Ciesp/Fiesp (CMA). Sede: São Paulo. 
Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo configuração de grupo de 
controle e eventual responsabilidade de acionista controlador na Câmara do Mercado (CAM). 
Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra indicada pelo polo requerido, em disputa envolvendo responsabilidade da 
companhia e de seus administradores pela divulgação de informações falsas ao mercado de 
capitais, na Câmara do Mercado (CAM). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei 
aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo passivos ocultos em contrato 
de aquisição de participações societárias, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Lei aplicável: direito 
brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pela presidência da câmara, em disputa envolvendo inadimplemento de 
contrato de construção relacionado a sociedade com propósito específico, no Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). Sede: São 
Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 

o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo responsabilidade por 
reclamações de terceiros no âmbito de contrato de aquisição de participações societárias, no 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC). 
Sede: Rio de Janeiro, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro. 
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o Coárbitra, indicada pelo polo requerente, em disputa envolvendo a revisão de contrato no 
setor hoteleiro, no Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
(CAM-CCBC). Sede: São Paulo, Brasil. Idioma: português. Lei aplicável: direito brasileiro.  

 

• Como advogada: atuação em 4 (quatro) casos, durante o período em que figurou como sócia de 
Eizirik Advogados. A partir do seu desligamento do escritório, não tem mais acesso às bases de dados 
da referida banca. Diante disso, não é possível detalhar o seu escopo dos procedimentos arbitrais.  
 

• Como secretária do tribunal arbitral: atuação em mais de 20 casos, durante o período em que 
figurou como sócia de Eizirik Advogados. A partir do seu desligamento do escritório, não tem mais 
acesso às bases de dados da referida banca. Diante disso, não é possível detalhar o seu escopo dos 
procedimentos arbitrais.  
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Formação Complementar em Arbitragem 
 

2024 

 

ICC Advanced Arbitration Academy for Latin America 

 

2012 International Academy for Arbitration Law – Paris  

 

 

Línguas de Trabalho 

 

Português, Espanhol e Inglês. 

 
 

Principais Ordenamentos Jurídicos de Trabalho 

 

Brasil. 

 

 

Instituições de Arbitragem Vinculadas 

 
Integrante da lista de referência de árbitros das seguintes instituições de arbitragem:  

• Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil Canadá (CAM-CCBC) 

• Câmara de Arbitragem do Mercado (CAM) 

• Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (CMA) 

• Centro Internacional de Conciliación y Arbitraje da Costa Rica (CICA) 

http://arbitrationblog.kluwerarbitration.com/2014/08/28/women-in-arbitration-in-brazil/
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• Centro de Arbitragem e Mediação da AMCHAM Brasil 

• Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná (ARBITAC) 

• Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial do Brasil (CAMARB) 

• Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (CBMA) 

 

 

Nacionalidade 

 

Brasileira. 

 


